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Prêsidente: "Boa noite a todos, sob a proteção de Deus e, em nome do povo Albêrtinense, iniciamos

nossos trabalhos. Peço à sêcÍetária que lnicle a oÍdem do dia."

()rdem do dia

Pauta da Sétima Sessão Ordinária a ser realiada no dia 18 de maio de 2026, agendada

para as 19h30min.

I - Primeira Parte: Expediente

l- Ata00612026.

fI- Segunda Parte: Expediente

l- oficio Gabinete n" 08412026, encaminhando os Projetos de LeivExecutivo n"'s25,26 e27

de2026.

2- Oficio Gabinete rf 09112026, encaminhando os Projetos de LeiyExecutivo no's 28, 29 e 30

de2026

3- Oficio Gabinete n" 092/2026, solicitando o regime de urgência e emergência na votação dos

Projetos de Leis/Executivo n"'s 28, 29 e 30 de 2026;

4- Oficio Gabin ete no 093/2026, encaminhando o Projeto de l,ei/Executivo n" 31 de 2026

Ofícios

Atâ
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l- Leitura e Distribuição do Projeto de l,ei/Executivo l" 2512026, que "Institui a Política

Municipal de Educação em Tempo lntegral no âmbito do Municipio de Albertina e &í

outras providências,"

2- Leitura e Distribuição do Projeto de LeiiExecutivo n' 2612026, que "Autoriza o

Município de Albertina-MG, a contrataÍ com o Banco Desenvolvimento de Minas Gerais

S/A - BDMG, operação de credito com outorga de garantia, e dá outras providências;"

3- Leitura e Distribuição do Projeto de Lei/Executivo n" 2712026, que "Abre Credito

Adicional Suplementar no valor de R$2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)

para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, e dá outras providências;"

4- Leitura e Distribuição do Projeto de Lei/Executivo n" 2812026, que "Dispõe sobre a

autorização para a assinatura de convênio com a EMATER (MG),"

5-Leitum e Distribuição do Projeto de Lei/Executivo n" 2912026, que "Autoriza inclusão de

programa na Lei n" 1.640, de 8 de outubro de 2025, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual

de Govemo do Municipio de Albe rtina, para o peíodo 202612029, e dii outras

providências;"

ó-LeituÍa e Distribuição do Projeto de Lei/Executivo n" 30/2026, que "Altera a Lei no '1.614,

de 9 de junho de 2025, que "Estabelece Diretrizes de elaboração do Orçamento do

Município para o exercício de 2026 e dá outras providências;"

7-Leitura e Distribuição do Projeto de LeilExecutivo n" 3112026, que "Abre Credito

Adicional Suplementar no valor de R$400.000,00 para reforço de dotações constantes do

vigente orçamento, e dá outras providências."

l- Parecer Conjunto da cLJRF, cFoTC e GSPES ao Projeto de Leillegislativo n' 00912026;

Proietos de Leis em Distribuicão

Proietos de l,eis em votacão
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2- Projeto de Leiilegislativo n" 009/2026, que "Denomina o Laboratório de Ciências da Escola

Municipal Antônio Ferreira como 'Laboratório Maria Benedita Conceição', e dá outras

providências;"

3- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Lei/legislativo n" 010/202ó;

4- Projeto de Lei/legislativo n" 01012026, que "Denomina o Laboratório de Informática da Escola

Municipal Antônio Ferreira como 'Laboratório Tereza Bento Furlaneto', e dá outras

providências;"

5- Parecer Conj unto da CLJRI, CFOTC e CSPES ao Projeto de Leillegislativo n" 011/2026;

6- Projeto de Leillegislativo no 0l 112026, que "Denomina o Deck do Lago Municipal Prefeito

Rovilson Edivino Ferreira (Nê) como 'Deck Antônio Cacco Filho', e dá outras providências;"

Mocões

l- Moção de Congratulação n" 00312026, ao Senhor Jose Emesto Colauto;

Indicacões e Anteproietos

l- Indicação n" 01712026, "para que o poder Executivo analise e considere as seguintes

indicações apresentadas pelos Vereadores Mirins participantes do Parlamento

Jovem/Mirim 2026;"

2- Indicação n" 01812026, "para que o poder Executivo determine à Secretaria Municipal de

Saúde e/ou à Secretaria de Assistência Social, em conjunto com a equipe multidisciplinar

de profissionais que acompaúa a munícipe Alexandra Marques Alberti, residente e

domiciliada neste Município, a realizzçáo de avaliação tecnica paÍa indicação do modelo
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de cadeira de rodas mais adequado às suas necessidades especificas de locomoção,

acessibilidade e qualidade de vida;"

3- Indicação n" 01912026, "sugerindo ao Poder Executivo o envio a esta Casa Legislativa de

Projeto de Lei dispondo sobre a concessão de auxílio-transporte aos servidores públicos

municipais que realizem deslocamento intermunicipal para exercicio de suas funções no

Municipio - ANTEPROJETO DE LEI N" 005 DE 2026. "Dispõe sobre a concessão de

auxílio{ransporte indenizatório aos servidores públicos municipais que realizem

deslocamento intermunicipal para exercício de suas funções, e dá outras providências."

III- Terceira Parte: Expediente

l - Chamada final.

President€; Bor noite a todos, declaro encerrada esta sessão.

Leandro Luiz

Presidente da Câmara
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Ata n'00612026

Sessão Ordinária

Ata da Sexta Sessão Ordinária, do Segundo ano Legislativo da Decima Setima Legislatura

da Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais. No dia 04 de maio de 2026, às

dezenove horas e trinta minutos, nas dependências do Predio "Sebastião Facanali", realizou-se a

Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Albertina.MG, presidida pelo Seúor Leandro

Luiz, Presidente da Câmara e Secretariada por mim, Rose Márcia de Cássia funco Campaúari,

Secretária. Presentes os seguintes Vereadores: Benedita Garcia Rafael, Carlos Alberto Monteiro,

Elvira Cacco Calauto, Ivan Marques Carmo, Leandro Luiz, Odair Jose Furlaneto, Rose Miircia de

Cássia Rinco Campanhari, Tarcizo Lttiz e Waldir Aparecido de Lima. Havendo quórum regimental,

o seúor Presidente abriu a sessão pronrurciando as seguintes palawas: *soB A PRoTEÇÃO DE

DEUS E EM NOME DO POVO ALBERTINENSE INICIAMOS NOSSO TRABALHO". NA

sequência, foi solicitada à Senhora Secretária a leitura da Ata da Sessão Ordinária no 00512026, a

qual foi aprovada por unanimidade. Na ordem do dia estavam em pauta os seguintes assuntos: 1-

Pareceres conjuntos das comissões de Legislação, Justiça, Reda@o Final, Finanças, orçamento e

Tomada de Contas e Serviços Públicos, Educação e Saúde referente ao Projeto de Leis,iExecutivo no

020 de 2026 e aos Projetos de Leis/Legislativos no's 008 e 012 de 2026; 2- Projeto de

LeilExecutivo n" 02012026, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária

do exercicio de 2027 e dá outras providências;" 3- Projeto de Leillegislativo n' 008/2026, que

"Denomina a garagem da Escola Municipal Antônio Perreira como 'Garagem Vanuza Aparecida de

souza Brentegani, e dii outms providências;" 4- Projeto de Leillegtslativo no 009/2026, que

"Denomina o Laboratório de Ciências da Escola Municipal Antônio Ferreira como 'Laboratório

Maria Benedita conceição" e dá outras providências;" 5- PÍojeto de Leillegislativo n" 01012026,

que "Denomina o Laboratório de Informática da Escola Municipal Antônio Ferreira como

'Laboratório Tereza Bento Furlaneto', e dá outra§ providências;" 6- Projeto de Lei,4egislativo no

01112026, que "Denomina o Deck do Lago Municipal Prefeito Rovilson Edivino Ferreira (Nê)

como 'Deck Antônio Cacco Filho', e dii outras providências;" 7- Projeto de Leilegislativo no
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012/2026, que "Altera a Lei no 1.688, de 29 de abril de 2026, para conigir a grafia do nome

'Claudir Gomes de Moraes', e dá outras providências;" 8- Requerimento n'00512026, dispõe sobre

"convocação do Secretirio Municipal de Cultura, para que compareça a esta Casa Legislativa, em

data a ser designada, a fim de prestar esclarecimentos acerca da Feira Notuma realizada no

Município de Albertina"; 9- Moção de Congratulação n" 00212026, ao Grupo Boiadeiros de

Palavras; l0- Indicação n" 01312026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo

regularizar e promoveÍ melhorias na ponte que dá acesso à residência das moradoras Maria Jose

Esperança e Rebeca Ângelo, bem como realizar a limpeza do rio localizado naquela região;"l1-

Indicação n" 01412O26, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo instalar uma caixa de

captação de águas pluviais na Rodovia Sebastião Luiz, nas proximidades da residência do Senhor

Crésio Campanhari e do Restaurânte do Pedrada;" l2-lndicação n' 01512026, dispõe sobre "a

possibilidade de o Poder Executivo adotar medidas necessárias pa.ra solucionar o problema de mau

cheiro no Bairro Divino Espírito Santo, ocasionado pela existência de chiqueiro localizado em área

próxima às residênciasf'I3- Indicação n' 01612026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder

Executivo realizar operação tapa-buracos na Rua José Olimpio Cardoso, nas proximidades dos

números 69 a 184, bem como nas imediaçôes do n" 35 da Avenida Alexandre vilela." Após fase de

discussão das proposituras propostas paÍâ esta Sessão Ordinária, todas foram aprovadas pela

unanimidade do plená,rio da casa, 8 (oito) votos à 0 (zero), exceto os Projetos de Leis/Legislativos

no's 009, 010 e e 011 de 2026, que foram lidos e distribüdos às respectivas Comissões para

elaboração dos Pareceres. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente enceÍrou a Sessão

agradecendo a presença de todos, e para constar, eu, Rose Márcia de Críssia Rinco Campaúari,

Secretária, após realização da chamada final, lawei a pÍesente ata, que depois de lida e aprovada,

será assinada por mim, pelo seúor Presidente e por todos os nobres Vereadores presentes a esta

sessão. Albertina, 04 de maio de 2026.

[.eandro Luiz

Tarcizo Luiz - Presidente -

Rose Márcia de Ciíssia funco Campanhari - Secreüiria-

Benedita Garcia Rafael Vereadora
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Carlos Alberto Monteiro- Vereador -

Elvira Cacco Calauto Vereadora -

Ivan Marques Carmo - Vereador-

Odair José Furlaneto - Vereador-

Waldir Aparecido de Lima- Vereador-



{iECÊÉr r'» '
oÉÀ.'

Prefeítura l,tunícípal de AJ,Jbertína
ESTÀDO DE MIIiIÀS GERAIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz ot)úsculo, n"290, centro - Telefax (35)3{{6-1333
cNP;, 17 . 912 .015/ooo1-29 contabilêalbertina.rg. gov. br

Oficio Gabinete no 08412026

Albertina (MG), 08 de maio de 2026

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho através deste cumprimentálo e encaminhar para votação os Projetos de Lei no

25/2026, 2612026 e 2'l12026, para apreciação e aprovação desta casa de leis.

O Proj eto de Lei no 2512026, "Institui a Política Municipal de Educação em Tempo
Integral no âmbito do Município de Albertina e dá outras providências."

O Proj eto de Lei n'2612026, "Autoriza o Município de Albertina-MG, a contratar com

o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerai s S/A - BDMG, operações de credito com outorga

de garantia, e dá outras providências."

O Proj eto de Lei n'2712026, "Abre Credito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$

2.200 000,00 (dois milhôes e duzentos mil reais) para reforço de dotações constantes do vigente

orçÍrmento, e dá outras providências. O Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Municipio
de Albertina-MG a contratar operação de creditojunto ao Banco de Desenvolvimento de Minas

Gerais S/A - BDMG, visando viabilizar investimentos de interesse público no âmbito da linha
de financiamento BDMG Municípios 2026."

Dessa forma, submeto à elevada consideração de Vossas Excelência os presentes

Projetos de Lei, confiando na costumeira atenção e compromisso desta Casa com os interesses

públicos do povo albertinense.

Atenciosamente.
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Sem mais para o momento, despeço-me protestando minha elevada estima.
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Oficio Gabinete n' 091/2026

Albertina (MG), 14 de maio de 2O26

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho através deste cumprimentríJo e encamiúar os projetos de lei no 2t/2O26,
2912026, e 3012026, para apreciaçâo e aprovação desta casa de [eis.

O projeto de lei n" 2812026, "Dispõe sobre a autorização para a assinatura de convênio
com a EMATER (MG)".

O projeto de lei n'29/2026, "Autoriza inclusão de programa na Lei no 1.640, de 8 de
outubro de 2025, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Municipio de Albertina,
para o período 202612029, e ú outras providências".

O projeto de lei n' 3012026, "Altera a Lei n' 1.614, de 9 de junho de 2025, que
"Estabelece Diretrizes de elaboração do Orçamento do Municipio para o exercicio de 2026 e
dá outras providências".

Desta forma, peço a atenção dos nobres vereadores para que seja autorizado essa
participação com a aprovação dos projetos de lei já mencionados.

Sem mais para o momento

Atenciosamente, FELr PE TEoDoRo §;'l#f ;Jilâl,'"'
SANCHES:40494 sANcHEs:4ore433es2e

339829 l3:21:14-0r@

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal

Letirlíthra
3(
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Oíicio Gabinete n" ü9212026

Albertina (MG), l4 de maio de 2026

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho atraves deste cumprimentá-lo e solicitar regime de urgência e emergência na

votação dos projetos de lei no 28/2026, 2912026, e 3012O26, pois o poder executivo já começa

a fazer os repasses a EMATER no início do próximo mês.

Atenciosamente, FELr PE rEoDoRo §li:i;:i3'&*"-'
SANCHÉS:40494 §aNoiEs:{o.ea3!e31e

339829

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal

Vqspç
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Sem mais para o momento.
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Oficio Gabinete n" 09312026

Albertina (MG), l4 de maio de 2026

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho atraves deste cumprimentá-lo e encaminhar o projeto de lei no 031/2026 para
apreciação e aprovaçâo desta câsa de leis.

O presente projeto dispôe sobre a autorizaçâo de suplementâção de dotações para
pavimentação asfáltica no bairro Abertâo de Cima, por excesso de arrecadação da üansferência
de autoria da deputada Quiara Biondini, conforme plano de trabalho, em anexo.

Desta forma, peço a atenção dos nobres vereadores para que seja autorizado essa
participação com a aprovação do projeto de lei já mencionado.

Sem mais para o momento

Atenciosamente, FELTPE rtoDoRo §'f 8ffiS3S,1,''
SANCHES:40494 sANcHEs4o4er33e.t2e

339829 Dâdos 2026.05.14
I3:I &nl {3 00

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N" 25, de 07 de maio de2026.

"lnstitui a Politica Municipal de Educação
em Tempo Integral no âmbito do
Município de Albertina e dá outras
providências."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Considerando o art. 205 da Constituição Federal de 1988;
Considerando a Lei no 9.39411996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional);
Considerando aLei rf 13.00512014 (Plano Nacional de Educação), especialmente

a Meta 6;
Considerando aLei n" 14.64012023 (ProgrNna Escola em Tempo Integral);
Considerando aLei n' 14.113/2020 (FLINDEB);
Considerando a Portaria MEC no 1.495/2023 e a Portaria MEC n'2.03612023;
Considerando a Resolução CNE/CEB n" 712025;
Considerando a necessidade de organização e fortalecimento da política municipal

de educação em tempo integral;

Art. 1o. Fica instituída a Política Municipal de Educação em Tempo Integral no
âmbito do Município de Albertina, com o objetivo de ampliar o tempo de permanência
dos estudantes na escola, promovendo formação integral em consonância com a Base
Nacional Comum Curricular e a legislação educacional vigente.

Parágrafo único. A Política será coordenada pela Secretaria Municipal de
Educação de Albertina, com apoio do Conselho Municipal de Educação e participação da
comunidade escolar.

Art. 2". A implementâção da Política observará o regime de colaboração entre os
entes federados, o Plano Nacional de Educação, o Plano Municipal de Educação, o

FUNDEB e demais normas educacionais vigentes.

Art. 3o. A Política Municipal de Educação em Tempo Integral orienta-se pelas
seguintes diretrizes:

I - Formação integral do estudante em suas dimensões cognitiva, social,
emocional, cultural e fisica;

II - Ampliação de experiências pedagógicas, culturais, esportivas e tecnológicas;
III- Organização curricular integrada;
IV - Prioridade a estudantes em situação de rulnerabilidade socioeconômica;
V - Articulação intersetorial com políticas públicas municipais;
VI - Melhoria da infraestrutura escolar;
VII - Valorização dos profissionais da educação;
VIII - Educação inclusiva, equitativa e antirracista;
IX - Participação da comunidade escolar;
X - Integração da escola com o território.

Art. 4'. Para fins desta Lei, considera-se:



Prefeitura Munieipal de Albertina
ESTÀDO DE MINÀS GERAIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz Opú5culo, no29o, cêntEô ÀLbertinâ-t'lc TELEPÀX (35)3446-1335
CNPJ 17. 912 .015 /OOOI-29

Aí, 5". Integra esta Lei o Plano de Ação da Política Municipal de Educação em

Tempo Integral do Município de Albertina.

Art. 6". A implementação da Política observará estratégias pedagógicas e

organizacionais progressivas, incluindo :

I -Adequação da matriz curricular;
II - Revisão dos Projetos Político-Pedagógicos;
III - Formação continuada dos profissionais da educação;

IV - Aquisição de materiais pedagógicos, esportivos e culturais;
V - Adequação de horiírios escolares, transporte e alimentação escolar;

VI - Ampliação e melhoria da infraestrutura escolar;

VII - organização gradual da expansão da política de tempo integral;
VIII - expansão progressiva das matrículas na educação em tempo integral, de

forma planejada e escalonada, observando a capacidade fisica das unidades escolares, a

disponibilidade de profissionais da educação e os recursos financeiros disponíveis.

Parágrafo único: A expansão da ofeÍa de tempo integral para novas etapas de

ensino ocorrerá de forma progressiva, conforme planejamento da Secretaria Municipal de

Educação, assegurada a qualidade da oferta educacional.

Art. 7o. As ações serão financiadas por:

I - Programa Escola em Tempo Integral;
II _ FUNDEB;
III - Salario-Educação;
IV _ PDDE;
V - Convênios e parceriasl
VI - Recursos próprios do Municipio de Albertina.

Art. 8'. A organização da oferta de educação em tempo integral no Município de

Albertina observará a seguinte estrutura:
I - Creche Municipal "Tereza Rossi", com atendimento em Educação Infantil em

regime de tempo integral já consolidado;
II - Prê-Escoú M,nicipal "Luzia Sanches Diniz", com oferta de tempo integral

como opção às famílias, conforme planejamento pedagógico e disponibilidade de vagas;

ili - Escola Municipal "Antônio Ferreira", com oferta de tempo integral paÍa os

estudantes do Ensino Fundamental - Anos Iniciais (até o 5' ano)'

§l'O Ensino Fundamental - Anos Finais (6'ao 9'ano) será atendido pela rede

municipal de ensino, não estando implantada, no momento, a oferta de jomada em tempo

integrai, podendo sua implementação ocorrer de forma progressiva, mediante

planejamento da Secretaria Municipal de Educação e disponibilidade de condições

estrutuÍais. pedagógicas e fi nanceiras'

I - Educação integral: desenvolvimento pleno do estudante em todas as suas

dimensões;
II - Tempo integral: jomada escolar igual ou superior a 7 horas diiírias ou 35 horas

semanais;
III - Desenvolvimento integral: processo contínuo de ampliação das capacidades

humanas.
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§2'A expansão das matrículas na educação em tempo integral oconerá de forma

gradual e planejada, observados critérios técnicos, capacidade da rede municipal,

infraestrutura escolar e disponibilidade de profissionais da educação.

§3" Será prioizada a matrícula de estudantes em situação de maior

rulnerabilidade socioeconômica, conforme critérios definidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

§4'A Secretaria Municipal de Educação regulamentará a organização da oferta e

a expansão progressiva do tempo integral.

Art. 9". Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I - Organização do quadro de profissionais;
II -Adequação do transporte escolar;
III - Organização da alimentação escolar;
IV - Planejamento de espaços e tempos escolares;
V - Definição da matiz curricular;
VI - Revisão dos Projetos Político-Pedagógicos.

Art. 10. A execução da política contará com aÍiculação intersetorial com

I - Secretaria Municipal de Saúde;
II - Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;
IV - Conselhos Municipais;
V - Comunidade escolar.

Art. 11. Poderão ser utilizados espaços públicos do Município de Albertina para

atividades pedagógicas complementares'

Art. 12. A Política será monitorada e avaliada pelo Conselho Municipal de

Educação e pela Secretaria Municipal de Educação.

Aí. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arú. 14. Revogam-se as disposições em contriírio.

Prefeitura Municipal de Albertina, 07 o de2026

FELIPE TEO o SANCHES
Prefei unicipal
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta institui a Política Municipal de Educação em Tempo Integral

no Município de Albertina, em conformidade com a Constituição Federal, a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Plano Nacional de Educação e demais

normativas vigentes.

Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Lei representa avanço significativo

para a educação municipal, assegurando inclusão, equidade lhoria dos indicadores

FELIPE TEOD SANCHES
Prefei unicipal

A política tem como finalidade ampliar o tempo de permanência dos estudantes

na escola, promovendo formação integral e garantindo experiências pedagógicas

diversificadas, culturais, esportivas e sociais, contribuindo para a melhoria da qualidade

da educação pública.

No Município de Albertina, a rede municipal de ensino já apresenta organização

estruturada da ofeÍa educacional, com destaque para:

- Creche Municipal "Tereza Rossi", com atendimento em tempo integral consolidado;

- Pré-Escola Municipal "Luzia Sanches Diniz", com oferta de tempo integral opcional;

- Escola Municipal "Antônio Ferreira", com ofeÍa de tempo integral no Ensino

Fundamental - Anos Iniciais;

- Ensino Fundamental - Anos Finais (6' ao 9' ano), ainda sem implantação de tempo

integral, com previsão de expansão gradual.

A expansão das matrículas será realizada de forma progressiva e responsável,

respeitando a capacidade da rede municipal de ensino, a disponibilidade de recursos

humanos e frnanõeiros e a infraestrutura escolar existente, garantindo a manutenção da

qualidade da oferta e a equidade no acesso.

A regulamentação da politica confere segurança jurídica, organização

administrativã e pedagógica, além de possibilitar maior eficiência na aplicação dos

recursos públicos e fortalecimento das políticas educacionais no Município'

educacionais.
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PROJETO DE LEI N'26, DE 07 DE MAIO DE2026,

"Áutoriza o Município de Albertina'MG, d conlratqr

com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais

S/Á - BDMG, operações de tédito com outorga de

garantia, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Albertin4 Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, l' - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento

de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito até o montante de R$ R$ 2.200.000,00 (dois

milhões e duzentos mil reais), destinadas ao íinanciamento de itens previstos no âmbito da

Linha BDMG Municípios 2026 e restrita exclusivamente a despesas de capital, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei ComplementaÍ n' 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2" - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em gaÍantia das operações de

crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da

dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do

lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de

TranspoÍe Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em montante necessário e

suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em

garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a serem estabelecidas

constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 4" - Fica o Município autorizado a:

I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da

presente Lei;

Art. 3" - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG como seu mandatiírio, com poderes inevogáveis e

irretratáveis, para receber junto as fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no

caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do

que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o aÍigo primeiro'
parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do

Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.
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II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes as operações

de crédito, vigentes à época da assinatuÍa dos contratos de financiamento;

III - abrir conta bancaria vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a

centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do referido contrato;

IV - aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5. - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § lo, art'

32, daLei Complementar 101/2000.

Art. 6o - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias

às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de hnanciamento a

que se refere o artigo primeiro.

Art. 7" - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer

face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.

Art. 8" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario.

Albertina-MG, 07 de maio de 2026.

FELIPE TEO CHES

Prefeito icipal
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade aúoÍizaÍ o Município de Albertina-MG a contratar

operação de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais s/A - BDMG, no valor de

até R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), visando viabilizar investimentos de

interesse público no âmbito da liúa de financiamento BDMG Municípios 2026.

A contratação da referida operação de crédito permitirá ao Município ampliar sua capacidade de

investimento em despesas de capital, possibilitando a aquisição de uma pá carregadeira, uma

escavadeira hidráulica, uma reEoescavadeira, um trator, entre outros equipamentos e demais ações

voltadas ao desenvolvimento municipal e à melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à

população.

Importante destacar que a operação observará rigorosamente as disposições da Lei Complementar no

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo equilíbrio fiscal, planejamento financeiro e

responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

Ressalta-se que os investimentos pretendidos possuem relevante interesse público, contribuindo

diretamente para o desenvolvimento econômico e social do Município, além de promover melhorias

estruturais capazes de atender às demandas atuais da Administração Pública e da população.

Dessa forma, considerando

ao Município, submetemo

esperando sua aprovação.

a importânc ia da matéria e os beneficios

s o presente Projeto de Lei à a iação

a contratação proporcionará

desta Câmara Municipal,

FELIPE TEOD SANCHES
P unicipal
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PROJETO DE LEI NO 27, DE 07 DE MAIO DE2026.

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR

no valor de R$ 2.200.000 ,00 (dois

milhões e duzentos mil reais) para reforço

de dotações constantes do vigente

orçamento, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art.l.FicaabertoumCréditoAdicionalSUPLEMENTARnovalordeR$
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) para reforço de dotações constantes do

vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

Art.:2oosrecursosutilizadosparaexecuçãodopresenteCrédito,serãoaqueles
previstos no art. 43 da Lei Federal no 4.320/64, conforme especificação abaixo:

OPERAÇÔES DE CRÉDITO

Receita - 2.1.1.9.99.00.01.00.00.00 - outras operações de crédito - Mercado Intemo -

Principal

Fonte de Recurso - 1.754.00 - Recursos de Operações de Crédito

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.

Albertina, 07 de maio de 2026.

FELIPE TEODO

38

J

02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPO

PÚBLICOS
04.122.5014 - 44s0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.OOI - AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
1.754.00 - Recursos de Operações de Crédito

RTES E SERVIÇOS

Valor: 2.200.000,00 (Do is Milhões Duzentos Mil Reais)

Prefeito cipal
CHES



o presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Município de Albertina-MG a

contratar operação de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A

- BDMG, no valor de até R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), visando

viabilizar investimentos de interesse público no âmbito da liúa de financiamento

BDMG Municípios2026.

A contratação da referida operação de crédito permitirá ao Município ampliar sua

capacidade de investimento em despesas de capital, possibilitando a aquisição de uma

pá carregadeira, uma escavadeira hidráulica, uma retroescavadeira, um trator, entre

outros equipamentos e demais ações voltadas ao desenvolvimento municipal e à

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população'

Importante destacar que a operação observará rigorosamente as disposições da Lei

Complementar n' 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo equilíbrio

fiscal, planejamento financeiro e responsabilidade na gestão dos recursos públicos'

Ressalta-se que os investimentos pretendidos possuem relevante inteÍesse público,

contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico e social do Município,

além de pÍomoveÍ melhorias estrutr:rais capazes de atender às demandas atuais da

Administração Pública e da população'

Dessa forma, considerando a importância da matéria e os

proporcionará ao Municipio, submetemos o presente Proj

Câmara Municipal, esperando sua aprovação.

FELIPE TEOI) SANCHES
P ito icipal

s que a contratação

Lei à apreciação desta

e

PrefeítuÍa Mlnicipal de Albertina
ESTÀDO DE MINÀS GERAIS - CEP 37.596-000

Rua úuiz opúscuIo, no29o, contro - IELEFÀX (35)3446-1300

cNP,, 1?.912.015/}OOL-29 rr.r. a].b6rtina 'Eg ' gov'br

JUSTIFICATIVA
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PROJETO DE LEI N" 28,D8 14 DE MAIO DE2O26

Dispõe sobre a aulorixação paru a assinalura de convênio
com a EMATER (MG).

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIBERTINA, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARa MUNICIPAI ApROVOU e ele
SANCIONA e promulga a seguinte Lei:

Art. lo. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a assinar convênio com a
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TECMCA E EXTENSÃO RI]'RAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATE& com a finalidade de promover o desenvolvimento
sustentiível, por meio da assistência técnica e eÉensão rural no município.

Art. 2o. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Adicionat
ESPECIAL no valor de RS 16.800,00 (Dezesseis Mil Oitocentos Reais) para as despesas
não previstas no vigente orçamento, conforme especificação abaixo:
(04e8)
O2.O7.OO . SECRETARIA MUNICIPAI DE AGRICTILTURA E MEIO AMBIENTE
20 606.sos1 - 3330.41.00 - coNTRrBLrrÇÕEs
3.037 - CONVÊNrO COM AEMATER(MG)
1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 16.800,00 (Dezesseis Mil Oitocentos Reais)

Art.: 3o Os recursos utilizados para execução do presente Crálito, serão aqueles
previstos no art. 43 da Lei Federal no 4.320164, conforme especificação abaixo:
REDUÇÃO ORÇAI/GNTÁRIA
(o474)
02.07 .OO . SECRETARTA MUMCIPAL DE AGRICT'LTURA E MEIO AMBIENTE
20.609.5051 - 3171.70.00 - RATETO PELA PARTICTPAÇÃO EM CONSORCIO
PÚBLICO
4.041 - MANUTENÇÃO CONSÓRCrO PÚBLICO DE GESTÃO TNTEGRADA
1 .500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 16.80Q00 @ezesseis Mi[ Oitocentos Reais)

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Alberhna, MG, 14 de maio de 2026

FELTPE rEoDoRo §;rffi :i:3H-1r'
SANCH E5:4O4943 srrcHE5:ro4sa33ea2s3sa2s f*;;:;itr''
Felipe Teodoro Sanches

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N" 29, DE 14 DE MAIO DE2026

Áuloriza inclusiio de programa na Lei n' 1.640, de I de outttbro
de 2025, que "Dispõe sobre o Plano Pbrbnual de Governo do
Município de Albertina, para o período 2026/2029, e ü outras
prot'idências".

O Povo do Municipio de Albertina, Estado Minas Gerais, por seus representantes

legais aprovou, e erq sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Autoriza inclusão dos seguintes programas na Lei no 1.640, de 8 de outubro
de 2O25, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Municipio de Albertina,
para o periodo 202612029, e dá outras providências, passando seus anexos a vigorar com
inclusão das seguintes projeçôes de despesa:

"Orgão:
Unidade:
Função:
Sub-função:
Programa:
Projeto/Atividade:
Valor:
Periodicidade:
Programa:
Projeto/Atividade:
Valor:
Periodicidade:
Programa:
Projeto/Atividade:
Valor:
Periodicidade:
Programa:
Projeto/Atividade:
Valor:
Periodicidade:

(AC)

02 - Executivo
07 - Secretaria Municipal de Agriculhua e Meio Ambiente
20 - Agricultura
606 - Extensão Rural
5051 - Valorizando o Desenvolvimento Rural
3.037 - CONVÊMO COM A EMATER (MG)
R$ ló.800,00 (Dezesseis Mil Oitocentos Reâis)
2026
5051 - Valorizando o Desenvolvimento RuÍal
3.037 - CONVÊMO COM A EMATER (MG)
RS 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais)
2027
5051 - Valorizando o Desenvolvimento Rural
3.037 - CONVÊNIO COM A EMATER (MG)
R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais)
2028
5051 - Valorizando o Desenvolvimento Rural
3.037 - CONVENTO COM AEMATER(MG)
R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais)
2029"

Art.: ? Esta LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposi@es em contrário.

Albertina, MG, 14 de maio de 2026.
FELIPE TEODORO rnnádôd. ím die,àr oo,

SANCHES:404943 5aNcHEsr1o4e433e3,
Dádc 2ô,26 05 1413.22.29

39829

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal



Prefeítura Mtzrticipal de AJ.Jbertína
ESTÀDO DE MI}iIAS GERATS - CEP 37.596-000

Rua Lniz Opúscu1o, no29o, cêntro - Telêfàx (35)3446-1333
CNPJ 1?-912.015/OOOL-29 contabilGalbêrtj'na. rg. gov. b!

PROJETO DE LEI N' 30, DE 14 DE MÁIO DE 2026

Ahera a Lei n" 1.614, de 9 de junho de 2025, que "Estabelece
Dirdrizes de etaboração do Orçahunto do Município para o
qercicio de 2026 e dd outras providências".

O Povo do Municipio de Albertin4 Estado Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou, e eq sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Inclur o seguinte progÍama nos demais anexos:
"Programa: 5051 - Valorizando o Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade: 3.037 - CONVÉNIO COM A EMATER (Mc)
Valor: RS 16.800,00 (Dezesseis Mil Oitocentos Reais)"
(AC)

Albertina, MG, l4 de maio de 2026
FELIPEÍEODORO .úi.d.d.kEóoaF
sANcHEs:404e133e8 ftf,lf.ff.o,"
29

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal

Art. 20 Esta ki entra em vigor na datâ de sua publica$o revogando todas as
disposições em contráÍio.



Prefeitura Mwticípal de AJ,bertina
ESTÀDO DE MINAS GER,AIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz Opúscu1o, n"290, centro - Telefax (35)3446-1333
ctrP.t 1 7 . 912 . 0 L 5 / Oo oL -2 9 contabil G albertina. ng. gow. br

PROJETO DE LEI N'3I, DE 14 DE NIAIO DE2O26.

"Abre CrédiÍo Adicianal SUPLEMENTAR no valor de R$

400.000,00 para reforço de dotações constanles do vigmte
orçamenlo e da oulras providências. "

FELIPE TEODORO SANCIIES, PREFEITO MT NICIPAL d{a)(o) ALBERTINA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no

disposto Art. 43 daLei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964,

RESOLVE:

Art.: lo Fica aberto um Credito Adicional SLIPLEMENTAR no valor de Ri§

400.000,00 (Quatrocentos Ml Reais) para reforço de dotações constantes do vigente

orçamento, conforme especifi cação abaixo:

Art.: 2'Os recursos utilizados para execu$o do presente Credito, serão aqueles

previstos no art. 43 da Lei Federal rP 4.320164, conforme especificaçâo abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita - 2.4.2.9.99.0o.o1.00.00.00 - Outras Transferências de Recursos dos Estados -

Principal

0431 02.06.00 - SECRETARIADE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS

PÚBLICOS
26 782.5028 - 4490.30.00 - MATERTAT DE CONSUMO
3.033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
I.710.83 - Transferência Especial dos Estados - Estado - Emendas

parlamentares individuais
Valor: 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)

0432 02.06.00 - SECRETARIADE OBRAS, TRÂNSPORTES E SERVIÇOS

PT'BLICOS
26.782.5028 -,t490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOAJURiDICA
3,033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1.710.83 - Transferência Especial dos Estados - Estado - Emendas

parlamentares individuais
Valor: 200.000,00 @uzentos Mil Reais)



Fonte de Recurso - I .710.83 - Transferência Especial dos Estados - Estado - Emendas
parlamentares individuais

Art.: 3'A LEI entra em ügor na data da sua publicaçâo, revogadas as disposições

em contrário.

ALBERTINA - MG, l4 de maio de 2026
A$i^.do de íom. dlgttil PorFELIPETEOOORO rEuprrEoooRo

SANCHES:40494339829 sANcHts,()zle,Gre82e

Prefeitura Mllníeipal de Albertina
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS - CEP 37.596-000

Rua Luj.z Opúscu1o, n"290, cêntro - Telefax (35)3446-1333
CNP., 1 7 . 912 . 0 f 5 / OO OL -2 9 conta.bi I oalbertína. rrg. gov. br

Oàdot. 20)6.05.14 Ilr3:17 -0100

FELIPE TEODORO SANCHES
PREFEITO MUNICIPAL



PROPOSTA DE TRABALHO .TRANSFERENCIA ESPECIAL
NúmERo DE REGtsÍRo Í{o stccoN- ú344012026 DATA Do REGISTRo: o6/osr2o26

TiTULO

PAVIMENTAÇÂO OE PARTE OA ESÍRADA RURAL OO BAIRRO ABERTÁO DE CIMA NO MUNIICPIO DE ALBERTINA - MG.

r - tDENTIFTCAÇÃO OO CONCEDENTE

Râzão SECRETARIA DE ESTAOO DE INFRAESTRUTURA. MOBILIDADE E PARCERIAS

I - TDENTTFTCAÇÂO DO BENEFTCTÁRrO

DADOS DO BENEFICIARIO

Razão.oclel: MUNlClPlo DE ALBERTINA CNPJ: í7.912.015/0001-29

Enderoço: RUA LUlz oPUscULo, 290 Bâlrro: cENTRo

clÍtad.: ,í\LBERTINA IJF: MG CEP: 37.596{00

fobíonê, FAX: (3s) 344&1333 E âll lmtltuclonal: CONTAAIL@ALBERTINA.MG.GOV.BR

DAOOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nomo completo: FELIPE TEODORO SANCHES CPF: x.943.398-u

CUÓrgao Exp.: Cargo: Gestor Dâte de Venclmento do andato: !ln2no28

Enderoço re3ldanclâl: '-" BelrÍo: '-"
cld.do: uF: " cEP: 3x)dx'xí)

TalâÍone p€saorl: (xx))ooq-)@(x E-mell posroal: '""
NFoR[açÃo oE E[oEREço NÀo DEpoNlvÊL Et DoculrE Tos GERADoS PELo stsrE A, Ett aÍENDtÍENÍo À LEI GERAL oE

PROrEçÃO OE OADOS (LEl lf t3.7Og, DE í1 OE AGOSTO DE 2018)

III . INFORMAçÔES GERAIS

í - Obleto da transfêrêncla espoclal: '
A pavlftont.Éo de plrtê da oalÍ.d. rursl loclllz.de no EahÍô Aboíão dê Clm., no murlciplo dc AlboÍtlnanlc,
vlaâ molhorar aa condlçô63 de taáÍago, garantllndo malor ssguran9a ao6 u3uárior, íacllttândo o êScoamorto da
produção agÍlcol. o pÍomovendo o dclolvolvimônto .oclooêonómlco da comunldade local. A lnto]vonÉo
àompreenderá: Serviços do pr.p.r.ção da vle (llmpcza, nlvel.monto . toÍt plonagôm); lmplantaç5o do slltomt
de dronagom 3uperíclal, quando noco!.ádo; Apllcaçãô d. rovoaím.nto .dêqu.do (a3falto); Flnall.ação com

3lnallztç.Io . rc.bameÍúo3 báslcos pÜa g.rentir . dürabllld.dô d. obrâ.

1.í - Flnalldads da transfêrÔncla êspêclal: '
A p.vlm.ntáçlo dô paÉo d. sstrad. rur.l do BalÍÍo Abêíáo do Clma, no munlclplô do Albêltlnâ,/llc, tem como

lln.lidldo melhorar a mobllldado e . soguranç. dos us!áÍlos, garânlndo condlçõoa adoquadas do lráÍogo para

velculos ê podostaos. Bu3ca.3o alnda facllttâÍ o ôacoâmsnto da pÍodução agricola local, r.duzir êustos do

kanspoío, minimlzer problemas dê âcêsso êm pêriodos chwosos a promovor o dca€nvolvlmênlo socloêconômlco

da comunldado rural, lntogrando.a do íorma mrls oiclenle ao contb uôano ê ao3 ssrvlços públlcos ôs3onclâla.

í.2 - Justmcatlva fundamentada da transforêncla êspocial: '
A sslrads rúÍal do BahÍo Abortão do Clma coí3ütul vle ô33enclal pâra o dê3locámonto dâ populaçáo local ê Para o

oAcoemonto dâ produç5o agricola, oapeclelmonle dê pôqu€noa paodúÔro3 qu6 dopondom de lcêsso adequado

ptra comerclallzai eers prõdr.rtoo. Atualmanle, o t,ocho âprcaênta cordiçóo3 plêcárlaa, com plso lrÍsgular a

3u5cêflvel ! êrosóôs, dillcullando o trátego dê voiculo3 e podastrc§, pÍlnciPalmenb cm PeÍlodo3 chuvosoa,

quândo o acâllso llca compromotido ê há rlsco de lsolemento ds comunldade. A ausàncla dê Pevlmontaçào
lmpâc,ta dlrÊtamenlê nâ qualldade dê vlda doe morrdoE3, gcrando problomâs como: Dlllêuldade de acô33o a

sorviÇos público3 es3ênclsls (3aúd6, ôducação € kansporte oscolar); Aumanto dos cuslos dô trânspoatc Ô

manúençaà dê voiculo3 dovldo às más condlçóes da vlâ; Rlsco d€ .cldênto. e ln3ogurangâ pa.e o! u3uário.;
prslupo; oconômlcos doconEntot da dmcu6adq dê eacoamonto da produçào .gícola c do clÍculação do

ÍneÍcadorias. A pavimentaç.ão propo3ta sô Íundamontâ ne nacossldâdo do gâÍantlr mobllldado sêgurâ ê oíclonte,
pnomovor a intogração iocloàconômlca da comunldâde rural com o cantro uôano o assegurar condlÉo3

adêquadas pârâ o desênvolvlmêrÍlo local. Alóm di93o, e obre contribulrá para a vtloÍir.ção da roglão'

lncêntlvando â pormanônciâ da3 fàmlllas no campo ê Íoilalec6rldo e êconomia monlclpal.

l{. do DocuÍnento do StcCOtt: 1893659 D.tr. Hor! de G€rsçao do Arqulvo: 06/0512026 Í3:50 l{'d. Propo.lt: 003a/U}/:1026 Página 1 de 4



PROPOSTA DE TRABALHO - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
NúMERoDE REG|STRo No stccoN- 00344012026 DATA Do REG|STRo: o6/0s/2026

IV - INFORMAÇOES DE REPASSE DE RECURSOS

2 - Repasse d€ Nalureza SIM

2.í - NetuÍêza EMENDA IMPOSITIVA

2,2 - FundamontaÉo legal pâra a naturezã eÊpeclâl do Constituição do Estado dê Minas Gerais, ârt. 160-A, § 2'

3 - Orlgêm dos recutSos: Concedente/Órcão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda Padamentar/Demanda

3.í - Pârlamsnta(es): CHIARA BIONDINI

4 - Em6nda Parlamentar/Domanda:

Rêsponsávêl

CHIARA BIONDINI

lnciso - Emenda/Ano

R'l110-5ô8/2026

Vâlor

R$ 400.000,00

lndicação No lmposltlvldad€

Sim

6 - TIPO DE ATENDIMENTO

Gênêro Calegorla

REFORI,IA OU OBRA P6vim€ntâçâo

6.1 - VALOR

Concêdentê

R$ 0,00

Emênda

R§,i00.0,0o,00

Dotação Complementar

R5 0,00

Espocificação

7 - Conta ê3pêciflcâ:

7.1 - Banco: 7.2 - Agôncia bancárla: 7.3 - Conta bsncárla: 7.4 - Praça bancárla:

7.5 - Justmcattva de oscolha dê praça bancárla dlterente do munlclplo 3odo DO CONVENENTE (te for o
câ3o):

V - INFORMAÇÔES DE EXECUÇÃO

8- Pessoas benefl cladas dir€tamenle

8.1 - Oescrição: PopulaÉo

I . Proposts de vlgâncla (dias corÍldos):

730

8.2 - Quantidade: 3027

VI . ENDEREÇOS

l0 - Endêreço da obra ou local do svonto, da píêstação do 3êrvlço, ou dê antÍega, ou lmtalaçáo do bem
(dependêndo do obleto):

Rua./Avenlda/
Rodovia/Beco/Travêssa:

Númêro/KÍÚ: Balrro/Distrtto: CEP Municipio: Rêferência:

BAIRRo ABERÍÁo DE CIMA ABERTÃo DE CIMA 37,5S6{00 ALBERTINA ZONA RURAL

VII . RESPONSÁVEIS PELO PRENCHIMENTO OES IT'ITORTUAçÔES DA TRANSFENÊruCIE CSPECIAL

t í - Equlpo Erocutora da fransísrôncla E3p€clâl;

FUTçÂO: RESPONSÁVEL PELA OOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAçÃO DOS TERMOS ADINVOS

tf do Oocurr.|rto do A|cCO|a: ltg}A53 I).t. e lto.r d. G.Íiçõ .lo Arquiro: OGroSl,lOilS 13:$ ,f d. Píopctr: m3,!«)r2O2G Págine 2 de 4

00



PROPOSTA DE TRABALHO
NúirERo DE RÉctsÍRo No stccoN- oo341ot2o26

íí . Equlpo Execulora de Transforêncla Espoclal:

. TRANSFERENCIA ESPECIAL
DATA OO REGISTRO: 06/05/2026

í't.í . NoItE

PATRICIA SOARES ZUCATO xxxxxxxx

í í.2 " REGTSTRO
PROFISSIOHAL

í i.3 . ÓRGÃo OE
REGISÍRO
PROFtSStOtilAL

CRC

1,I.4 . TELEFONE
INSTITUCIONAL

íí.5 . E.rrAtL rNSÍ|TUCTONAL

(35)99118€888 parriciâzucáno@gmail.c.m

FUNÇÃO: RESPONSAVEL PELO MONITORAMENTO

lí.'l . NOirlE
í r.2 - REGTSTRO
PROFISSIONAL

PATRICIA SOARES ZUCATO xxxxxxxx

r í.3 - ÓRGÀO OE
REGISTRO
PROFISSIONAL

cRc

,I,I,4 . ÍELEFONE
INSTITUCIONAL

íí,5 . E.iIAIL INSTITUCIONAL

(35)991184888 patric.iazucátto@gmâil.com

FUNçÃO: RESPONSAVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1í.1 . NOME
't1.2 - REGTSTRO
PROFISSIONAL

1í.3. ÓRGÀO OE
REGISTRO
PROFISSIONAL

Ií.4. TELEFONE
INSTIÍUCIONAL

,I 1.5 . E.MAIL INSTITUCIONAL

PATRICIA SOARES ZUCATO xsxxxxx CRC (35)99118€888 pâtriciâzucano@gmail.com

vü - cRoNoGRAMA OE EXECUÇAO

í itETA: igHflirffí8 " 
. PARrE oA ESÍRADA RURÂL DE BATRRo ABERrÃo DE clMA No MUNlclPlo oE

1.1 REFORMA OU OBRA - PavimentaÉo - Via Rurâl

ETAPA{S}

1.1.1 - LrCrrAÇÂO
AOUTSTÇÃO
UTILIZAÇÃO

X . CRONOGRAMA DE OESEMBOLSO DOS RECURSOS

CONCEDENTE: SECRETARIA DÉ ESTADO OE INFRAESTRUTURA, MOBILIDAOE E PARCERIAS

Ano Mês

Duração
(Dla6 Corridos)

730

Valor

2026 Junho R$ 400.000,00

il" do Documeíto do StcCOx: 1893659 DalaeHorâd.GârrçtôdoArqulvo:0010í202813:50 I"dâ Propo.ta: 0034.40/2026 Página 3 de 4



PROPOSTA DE TRABALHO - TRANSFERÊNGIA ESPECIAL
NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON- 00340/2026 DATA OO REGISTRO: 06/0s/2026

Nêstês termos, venho submêter à apreciaÉo de V.Sa. a presêntê Proposta de Plano de Trabalho,
visando ao repasse de recursos por meio de Transíerênciâ Espêcial.

FELIPE TEODORO SANCHES

xxx.943.398-xx

E' Documento assinado eletronicamente com fundamento no art.60, § 1o, do Decreto no 47.222. dê 26 de iulho
de 2017 pot:

- FELIPE TEODORO §ANCHES, xxx.943.398-p(, como Responsável Legal, em 0610512026 13:48:20

A autentlcidade deste documento pode ser confeÍida pelo link
https://www.convenios.mo.oov.bÍ/slgconv2/autenticldade?cid=70'174í &câ=56603í216. inÍormando o código
verificador 7017/í'l e o código CRC 56603í2í6

M do Docum€nto do Stccoxr 1833659 Oatâ€ HorâdeGêraçáo doArqulvor 06/0í2028 í3:50 N'dr Proposta: 003440/2ms Páginâ 4 de 4



ffiCÂMARA MUNIGIPAL DEALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches,325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

it,.:Bi rÀ. i,^ 
"PRQJ&ilOTOAJ|#TVLUC 
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^taEiltltat.tÍ(x:olo C.rril n..
- i, HAS cERAtú

Ji8llee

Í»f, E

Fls.:
o1 r 2Ç--

SLATM N'009, de 29 de abril de2026.

""Denomina o Laboratório de Ciências da
Escola Municipal Antônio f'erreira como
'Laboratório Maria Benedita Conceição', e dá
outras providências."

ntrada

S.spons

ipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuiçôes
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art, 1'- Fica denominado "Laboratório Maria Benedita Conceiçâo" o Laboratório
de Ciências localizado na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Município de
Albertina/MG.

Aú. 2" - O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a
denominação ora instituída.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4'- Esta l,ei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Albertina, 29 de abril de 2O26.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice.Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

r^^\^r\



cÂMARA MUNTcTPAL DEALBERTTNA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o Laboratório de Ciências da
Escola Municípal Antônio Ferreira como "Laboratório Maria Benedita Conceição", em
justa e merecida homenagem à cidadã que prestou relevantes serviços à comunidade de
Albertina.

Além de sua trajetória na educaçâo, exerceu com responsabilidade e zelo o cargo de

vereadora, ocasião em que habalhou em prol do bem-estar da população, defendendo
interesses coletivos e contribuindo para o desenvolvimento do município.

A denominação de um espaço voltado ao ensino e à produção do coúecimento, como o
Iaboratório de ciências, constitui forma simbólica e significativa de perpetuar sua

memória, reconhecendo sua dedicação à educação e à vida pública.

Dessa forma, a presente homenagem revela-se justa e opomrna, razão pela qual

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

Maria Benedita Conceição destacou-se como professora dedicada, contribuindo
significativamente para a formação educacional de diversas gerações de alunos do
município. Sua atuação foi marcada pelo compromisso com o ensino, pela valorização
do conhecimento e pelo incentivo ao desenvolvimento intelectual dos estudantes,
especialmente nas áreas fundamentais à construção do saber.



fficÂMARA MUNTcTPAL DEALBERTTNA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

*'#[x';,i; 
:'q.à.,d'$:í,,: 

LEULEGISLATIV' N'0r0' de 2e de abrn de2026'

'nt'cot" {.'- r | 
".' . -l{ !11- l 2e "Denomina o Laboratório de Informática da

Ucts Eor.aOa , _& o<l
_ i§"

Escola Municipal Antônio Ferreira como
'Laboratório Tereza Bento Furlaneto', e dá
outras providências."

- ---_- Fís

b--à-----i---

ara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l'- Fíca denominado "Laboratório Tereza Bento Furlaneto" o laboratório de
informática localizado na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Município de
Albertina/MG.

Àrt. 2' - O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a
denominação ora instituída.

Art. 3" - Revogam-se Írs disposições em contrário.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de atrril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -



ffiCÂMARA MUNICIPAL DEALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

.IUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o Laboratório de Inlormática da
Escola Municipal Antônio Ferreira como "Laboratório Tereza Bento Furlaneto', em
reconhecimento à sua dedicação e relevantes serviços prestados à área da educação no
município de Albertina.

Tereza Bento Furlaneto atuou como servidora da educação, contribuindo de lorma
significativa para o funcionamento e fortalecimento do ambiente escolar, sempre com
zelo, responsabilidade e compromisso com a comunidade. Sua atuaçâo deixou marcas
positivas na vida de alunos, colegas de trabalho e de toda a comunidade escolar.

Destaca-se, ainda, o legado familiar ligado à educação, sendo mãe de filho que exerce a
função de diretor escolar e de filha que atua como professora, evidenciando a

continuidade de valores voltados ao ensino, à formação humana e ao serviço público.

A aribuição de seu nome ao laboratório de informática representa uma justa
homenagem, além de valorizar a memória de uma cidadã que dedicou parte de sua vida
ao desenvolvimento educacional do município, inspirando as atuais e futuras gerações.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovaçâo deste

Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, 29 de abril de 2O26.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

t! iriI

Odair José Furlanete Vereador-



ffiCÂMARA MUNICIPAL DEALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Têle/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

PROJETO DE LEULEGISLATIVO N'011, de 29 de abril de2026.
f.r,ti., /iír.r .r, çrirq,tÂ ,11ún,úlÊ^,

OE ALBEBÍINÁ _ r,íiIIâ§ GFBÁIS

)ata Entrada

c

x6,
---- FIs

0

A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Cerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

AÍ, 1" - Fica denominado "Deck Antônio Cacco Filho'o deck localizado no Lago

Municipal PreÍ'eito Rovilson Edivino Ferreira §ê), no Município de Albertina,MG.

Art, 2' - O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a

denominação ora instituída.

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contnirio.

Art, 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente - Sur".7,WTarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

'tí

-;á

;]I

()dair José Furlaneto- Vereador -

"Denomina o Deck do Lago Municipal Prefeito
Rovilson Edivino Ferreira (Nê) como 'Deck
Antônio Cacco Filho', e dá outras
providências."

4r,,6
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CAMARA MUNICIPAL DEALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua loão Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-7375- CEP 37596-000

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o Deck do Lago Municipal
Prefeito Rovilson Edivino Ferreira §ê) como "Deck Antônio Cacco Filho", em justa e

merecida homenagem ao servidor público que dedicou grande parte de sua vida ao
Município de Albertina.

Antônio Cacco Filho destacou-se pelo compromisso, responsabilidade e dedicação no
exercício de suas funções, tendo atuado por aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos
como operário da Prefeitura Municipal. Ao longo de sua trajetória, contribuiu de forma
significativa para o desenvolvimento do município, participando ativamente de diversas
obras e serviços públicos, inclusive na construção do Lago Municipal, importante
espaço de lazer e convivência da população.

O espaço ora denominado é amplamente utilizado pela comunidade como área de lazer
e convivência, sendo também o local destinado à utilização dos pedalinhos no lago
municipal, o que o toma um relevante ponto de encontro para famílias e visitantes.

A atribuição de seu nome a este espaço público representa uma forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município, preservando sua

memória e valorizando sua trajetória como servidor público exemplar, cuja dedicação
contribuiu diretamente para a melhoria da infraestmtura e da qualidade de vida da
população.

Dessa forma. a presente homenagem revela-se justa e oportuna, razão pela qual
contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz- Vice-Presidente- \^a, L"4
Rose Márcia de Cássia Rinco CampanharÊ Secretária

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Veread or-

o



ü CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/íax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Nos termos do artigo 173 do Regimento Intemo desta Edilidade, apresentamos à Mesa

Diretora, ouvindo o douto Pleúrio e dispensadas as demais formalidades regimentais, a presente

Moção de Congratulação ao Senhor José Ernesto Colauto, em reconhecimento aos relevantes

serviços prestados à cultura, à arte e à comunidade do Município de Albertina.

A presente Moção tem por finalidade expÍessar o sincero recoúecimento desta Casa

Legislativa ao senhor José Emesto Colaúo, cidadão que, ao longo dos anos, vem contribuindo de

maneira significativa para a valorizaçâo da arte, da cultura e das tradições locais.

Dotado de grande talento artistico, Jose Ernesto Colaúo realizou esculturas em paredes

utilizando cimento e materiais semelhantes, transformando sua própria residência em espaço de

expressão artística e cultural. Também desenvolveu deseúos e pinturas em paredes, retratando

paisagens e outras obras que demonstram sua criaüvidade e dedicação à arte.

Destaca-se ainda por seu importante trabalho na restauração de imagens sacras, refazendo

manualmente paíes danificadas com técnicas artesanais, gesso e acabamento, colaborando paÍa a

preservação do patrimônio religioso e cultural da comunidade.

Além das artes plásticas, também contribuiu para a cultura musical do município,

participando de apresentações na igreja e na tradicional Festa do Seúor Bom Jesus, realizada no

mês de agosto, inclusive possuindo músicas autorais.

Sempre disposto a colaborar com a comunidade, José Emesto Colauto também auxiliou

alunos com desenhos e caÍlazes escolares, bem como prestou apoio artístico em projetos da igreja e

em diversas iniciativas comunitárias, demonstrando espirito solidririo, dedicação e compromisso

com o bem coletivo.

i\qa I ?-{

.'lr"ffi .ac

MOCÃO Df, CONGRATULACÃO N'003/2026

Ao digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Albertina

l,eandro Luiz



ü cÂmane MUNTcIPAL DE ALBERTTNA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches,325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu público reconhecimento e aplauso ao

senhor José Emesto Colauto, destacando sua valiosa contribuiçâo cultural, artística e comuniülria

para o Município de Albertina.

Seja dada ciência desta Moção ao homenageado, aos munícipes e ao Excelentissimo Senhor

Prefeito Municipal de Albertina,MG.

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara

Municipal de Albertina, em 08 de maio de 2026.

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-
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CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fdx (35) 3446-1375- CEP 37596-000

^";r^iffi,fr.'otoo&p, 
be?ârt . §{q§,#l,r:,

-- FtiÀ.. - . .: .: :',:-:-..-&h sarraria : - Oc-''-)- :.J<
't

Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Âssessora

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Intemo

da Câmara Municipal de Albertina,MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO para que o poder

Executivo analise e considere as seguintes indicações apresentadas pelos Vereadores Mirins

participantes do Parlamento Jovem.Mirim 2026 :

1 Indicação n" 00112026, de autoria do Vereador Mirim Maurício, sugerindo ao Poder

Execuüvo a implantação de aulas gÍatuitas de pilates no Municipio;

2 - Indicação n" 00212026, de autoria da Vereadora Mirim Eloá, sugerindo ao Poder

Executivo a reforma no telhado do pátio da Escola Municipal Antônio Ferreira;

3 - Indicação n" 00312026, de autoria da Vereadora Mirim Eloá, sugerindo ao Poder

Executivo a inclusão de suco natural nas refeições escolares,

4 - Indicação n' 00412026, de autoria da Vereadora Mirim Eloá, sugerindo ao Poder

Executivo melhorias nos equipamentos esportivos, tanto escolares quanto públicos.

Justificativa

A presente indicação tem por objetivo encaminhar ao Poder Executivo as propostas

apresentadas pelos Vereadores Mirins duÍante as atividades da Escola do Legislativo, valorizando a

participação dos estudantes nas discussões sobre políticas públicas e desenvolvimento do

Município.

As sugestões apresentadas demonstram o comprometimento dos jovens com temas

importantes relacionados à saúde, educação, alimentação escolar, esporte e qualidade de vida da

população.

INDICACÃO N" OI712026



u CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/tax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Alem de incentivar a formação cidadã e política dos estudântes, o encamiúamento das

referidas indicações representa reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelos participantes do

Projeto, fortalecendo o diálogo entre juventude e Poder Público.

Diante disso, solicita-se ao Poder Executivo a análise das propostas apresentadas, dentro das

possibilidades administrativas e orçamenúrias do Município.

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da

Câmara Municipal de Albertina, em 08 de msio ile 2026.

Leandro Luiz - Vereador



Ao Dignissimo §enhor Presidente da Câmare Monicipal
Leandro Luiz

CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Telefax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

O(A) Vereador(a) Mirim

âmbito do Programa Câmara Mirim, vem respe itosamente apresentâr a seguinte:

INDICAÇÃO

, tro uso de suas atribuições no

J

JUSTTFICATWA

ê

J

a, q 4

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a soiução dos problemas de

nossa querida cidade.

Plenário "T ha ChohÍi Sanches" de Câmara Municipal de

Y'

@a t orl I ).-6
eTüzrtr

à*

Vereedor(a) Mirim

INDTCACÃO N'' /2026

Sugerindo ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a seguinte ação:

&

Albertina, em



ü CÂMARA ÍsUiltcIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Ao Digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Leandro Luiz

O(A) Vereador(a) Mirim no uso de suas atribuições no

âmbito do Programa Câmara Mirim, vem respeitosamente apresentar a seguinte:

rNDrcAÇAo

JUSTIFICATIVA

,.oc*ülcrn

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Albertina, em

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara Municipal de

oG Pq l)otG

Vereador(a) Mirim

INDICACÀO N'A/2026

Sugerindo ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a seguinte ação:

! §^ l,fÍa..

o.êÀ-d.rn)r,'.,.
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rnucecÃo N'J /2026

Ao Digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Leandro Luiz

O(A) Vereado(a) Mirim , no uso de suas atribuições no

âmbito do Programa Câmara Mirim, vem respeitosamente apresentar a seguinte

Sugerindo ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a seguinte ação:

EA
)

.II]STIFICATIVA

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e cariúo para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da Câmara Municipal de

AlbeÍina, em 06lo,tt?a)Í

Vereador(a) Mirim

I

INDICAÇÃO
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rxntcacÃo x" I t2026

Ao Digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Leandro Luiz

O(A) Vereador(a) Mirim no uso de suas atribuições no

âmbito do Programa Câmara Mirim, vem respeitosamente apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

Sugerindo ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a seguinte ação:

,l"(00(,orr r-r.'nl .qr',,'r,1t,- ro.l\.q1.., -r:r-rÃj"nn .f*ri§a-I

JUSTIFICATIVA

(^. n r^\;^ = .e.,..\i.ir,nJ^. J..- *ui-!..ienj r-

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara Municipal de

Albertina, em OGlo< lao>e

Vereador(a) Mirim
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Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Usta Entrada:
Clrolloê t{

ls 1-

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Albertina/lvÍG, exteriorizam na pÍesente INDICAÇÃO para que o poder

Executivo determine à Secretaria Municipal de Saúde e/ou à Secretaria de Assistência Social, em

conjunto com a equipe multidisciplinar de profissionais que acompaúa a munícipe Alexandra

Marques Alberti, residente e domiciliada neste Município, a realizaçáo de avaliação tecnica para

indicação do modelo de cadeira de rodas mais adequado às suas necessidades específicas de

locomoção, acessibilidade e qualidade de vida.

A população de Albertina encontra-se profundamente sensibilizada e comovida com o caso

de Alexandra Marques Alberti. Trata-se de uma munícipe que, em razão de deficiência fisica,

enfrenta diariamente grandes dificuldades de locomoção, o que compromete sua dignidade,

autonomia e participação na vida social da nossa comuridade.

Em um município pequeno como Albertina, onde os laços de solidariedade são fortes e as

famílias dependem do olhar humanizado do Poder Público, a concessão de uma cadeira de rodas

adequada representa muito mais do que um simples equipamento. significa restaurar a esperança,

devolver a liberdade de movimento, permitir que a munícipe possa sair de casa, visitar parentes,

fÍequentar cultos religiosos, participar de eventos comuni!írios e, acima de tudo, sentir-se digrra e

incluida na sociedade.

Esta Câmara já demonstrou sensibilidade ao aprovar a Lei Municipal no 1.624, de 26 de

junho de 2025, que autorizou a aqúsição e doação de cadeira de rodas recliúvel ao munícipe Vitor

Gabriel Pereira dos Santos. O mesmo gesto de humanidade e de respeito à digridade da pessoa

lr§

!,.:t

rNprcÂcÃo N'018/2026

Justificativa
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humana deve agoÍa ser estendido a Alexanúa Marques Alberti, cuja situaçâo tambem é de

comprovada wlnerabilidade socioeconômica.

O presente pedido não se trata apenas de uma medida administrativa, mas de um ato

de justiça social e de solidariedade coleüva. A população de Albertina acompanha com expectativa

e cariúo a resposta do Poder Execuüvo, certâ de que o Prefeito, sensivel à dor dos seus munícipes,

não medirá esforços para que essa cadeira de rodas seja adquirida e doada o mais breve possivel,

garantindo a Alexandra o direito fundamental à acessibilidade e à inclusão.

Diante do exposto, requer-se que, após a definição tecnica do modelo adequado pela

equipe multidisciplinar, seja encaminhado a esta Câmara Municipal Projeto de Lei autorizando o

Poder Executivo a adquirir, com recuÍsos próprios, e doar o equipamento à referida municipe,

observadas as mesmÍs cláusulas de inalienabilidade e destinação exclusiva adotadas na lei

anteriormente citada

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da

Câmara Municipal de Albertina, em 14 de maio de 2026.

Carlos Alberto Monteiro - Vereador
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LEI N" I.624, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a autoriação para o Município
de Albertina adquirir e doar uma cadeira de

rodas reclinável para Vitor Gabriel Perera dos

Santos e dâ oulras providências.

O PREFEITO MITNICIPAL DE ALBf,RTINA, Estado de Minas Gerais. no uso de

suâs atnbuições legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Considerando que o menor Vitor Gabriel Pereira dos Santos. residente e domiciliado
neste Municipio, e portâdor de deficiência fisica e tem comprovada situaçâo de vulnerabilidade

socioeconômica, conforme comprovado com laudo rnédico e avaliação social:

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirü e doar uma cadeira de

rodas reclinável para Vitor Gabriel Pereira dos Santos. nascido em 30 de julho de 201?, com o

objetivo de proporcionar melhoria na qualidade de vida do munícipe de Albertina-MG.

Art. 2". A aquisição do bem será custeâdâ com recursos prôprios do Municipio e

justificâ-se pela necessidade do equipamento pâÍâ Írsseguâr a mobrlidade e a dignidade do

benefrciário. diante da ausência de recursos próprios para aquisição.

Art. 3". A doação de quê trata esta Lei será formalizada por termo próprio, com cláusula

de inalienabilidade por prÍtzo mínimo de 2 (dois) ânos e destrnâção exclusiva para uso pessoal e

intransferivel do beneficiário.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao

contrário.

Prefeitura Mumcipal de Albertina/MG, 26 de junho de 2025

Felipe Teodoro Sanches

Prefeito Municipâl



Prefeitura MurticipaT de ATbertina
ESrÀDO DE MINAS GERÀrS - CEP 37.596-000

Rua ,.uj.z opúlcu1o, h"290, êênt!ô, Àlbêrtiôâ-{iê rELEFÀx (35)3{46-1335

TERI{o DE »olçÃo x" _nozs
DOADOR: Municipio de Albertina, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n"
17.912.015/0001-29, com sede à Rua Lurz Opúsculo, 290, centro, Albertina-Mc, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Felipe Teodoro §anches, brasileiro, portador do
CPF n' 404.943.398-29, residente e domiciliado nesta cidade.

DONATÁRIO: Sr Vitor Gabriel Pereira dos Santos, brasileiro, neste ato representado por

sua genitora Antonia Pereira de 56,'-", brasileir4 portadora do CPF no 137.445.296-30 e do RG
n" 18.7,14.850 SSP^4G, ambos residentes à Rua Inácio Sanches, 199, c€ntro, no Municipio de

Albenina,rMG.

CLÁUSULA PRIMEIR,A - Do oBJEm
O presente termo tem por objeto a doação, pelo Municipio de AlbeÍina4víG. de uma cadeira
de rodas reclinável, modelo MA3R, dobrável e reclinável. adquirida com recursos próprios do
Munrcípio, devidamente autoÍiz,zda pela Lei Municipal n" _____...,[2O25, de )LXX-XX, que integra
este termo para todos os fins legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃo
A doação ora formalizada tem como única e exclusiva finalidade atender à necessidade do

donatário, portâdor de deficiência fisica, em comprovada situação de wlnerabilidade
socioeconômica. visando à promoção da mobilidade, digúdâde e inclusào social

CLAUSfILA TERCEIRA - DA INALIENABILIDADE
O bem doado é declarado inalienável pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da data de

assinatuÍa deste termo, sendo vedada sua vendÀ cessão, empréstimo ou qualquer forma de

transferência a terceiros durante esse período.

CLÁTISULA QUARTA- DAs oBRIGÁÇoEs Do DoNATÁRIo
O donatário compromete-se a:

I - Utilizar o bem exclusivamente para fins próprios, relacionados à sua locomogão,

II - Não alienar, ceder. alugar ou emprestâr o bem durante o prazo de rnalienabilidade;
III - Comunicar imediatamente ao Municipio, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ou de

Assistência Social, qualquer dano, perda ou extravio do bem,

IV - Assumir a guarda e a conservação do bem, utilizando.o de maneira adequada.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÀo
O descumprimento das obrigações previstas neste termo ensejará a revogação da doação, com

a devida restituição do bem ao patrimônio do Município.

CLIUSÚ.I-A SEXTA _DO FOR0
Para drimir eventuais côntroversias decoÍrentes deste instmÍnento, as partes elegem o foro da

Comarca de Jacutinga,MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.



Prefeitura MurticipaT de ALbertina
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS - CEP 3?.596-000

Ruâ Luiz opúscu1o. nô290, c.ntro, Àlbêrtina-l,G TELEFÀX (35)3446_1335
lJlr i 1., .r, lr-r'

E por estarem assim justos e acordados, firmam o present€ instrumento em duas vias de igual

teoÍ e forma, na pÍesença de testemunhas.

Albertina/MG, Jdatal.

Felipe Teodoro Sanches

Prefeito Munrcipal

Vitor Gabriel Pereira dos Santos, neste ato reprsenlado por sua genitora Antonia Pereira
de Souza

Donatário

T€stemunha I -Nomei CPF

Testemunha2-Nome/CPF



ü CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches,325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

rNnrc.qÇÃo N'ot9/2026

r

ti
t

3YPÉ

d, ec

CâÍollne 
^,otuelaa 

Feradorà
Asser5orà teBislativâ

§
Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo l7l, do Regimento Intemo

da Câmara Municipal de Albertina.MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO para que o Poder

Executivo Municipal analise a viabilidade de encamiúar a esta Casa Legislativa Projeto de Lei

dispondo sobre a concessão de auxílio-transporte aos servidores públicos municipais que realizem

deslocamento intermunicipal para exercicio de suas funções no Município, conforme anteprojeto

em anexo

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a criação de auxílio-

transporte indenizatório destinado aos servidores públicos municipais que realizam deslocarnento

diário entre municípios para exercicio de suas atividades funcionais.

A medida visa auxiliar parcialmente no custeio das despesas de deslocamento dos

servidores, contribündo para valoizaçáo funcional, melhoria das condições de trabalho,

assiduidade e permanência de profissionais no serviço público municipal.

A pÍoposta foi estrutumda observando criterios de responsabilidade fiscal e segurança

jurídica, deixando expressa a na,t.)ÍezÃ indenizatória do beneficio, sem incorporação remuneratória,

bem como condicionando sua concessão à disponibilidade orçamentária do Municipio.

Alem disso, a úilização da URM - Unidade de Referência Municipal permite

atualização monetária automática do valor do beneficio, sem necessidâde de constantes alterações

legislativas.

Diante da relevância da matéria, solicita-se ao Poder Executivo a análise da presente

sugestão e eventual encamiúamento de Projeto de Lei a esta Casa Legislativa.Despedimo-nos,

certos de vossa atenção e caríúo para com a solução dos problemas de nossa querida cidade.

Justificativa
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Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara Municipal de Albertina, em l5

de maio de 2026.

Odair José Furlaneto- Vereador -
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ANTEPROJETO DE LEI N" OO5 DE 2026.

"Dispõe sobre a concessâo de auxilio-transporte
indenizatório aos servidores públicos municipais que

realizem deslocamento intermunicipal para exercício de

suas funções, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1' Fica instituído o auxílio-transporte indenizatório aos servidores públicos municipais efetivos,
contÍatados e comissionados que realizem deslocamento diário intermunicipal para exercício de suas

funções junto à Administração Pública Municipal.

Art.2" O auxílio-transporte destina-se exclusivamente ao custeio parcial das despesas realizadas com
deslocamento residência-trabalho-residência.

Parágrafo único. O beneficio possui natureza exclusivamente indenízatória, não se incorporando à

remuneração do servidor para qualquer efeito legal.

Art. 3' O auxílio-tÍansporte senl concedido ao servidor que:

I - comprove residência em município diverso de Albertina;

II - esteja em efetivo exercicio das funções;

III - apresente requerimento administrativo junto âo setor competente;

IV - não utilize transporte integralmente custeado ou fomecido pelo Município.

Art. 4" O valor do auxílio-transporte corresponderá a 30 (trinta) URMs - Unidades de Referência
Municipal - mensais.

§1'O pagamento do beneficio ficará condicionado à disponibilidade orçamenüiria e financeira do
Município.
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§2' O valor poderá ser revisto por lei especíÍica, observados os principios da razoabilidade, interesse
público e responsabilidade fiscal.

ArL 5' O auxílio-transporte:

I - não possui natureza salarial;

II - não se incorporará aos vencimentos;

III - não servirá de base de cálculo para férias, decimo terceiro salário, adicionais ou contribuições
previdenciárias;

fV - não será devido durante férias, licenças, afastamentos ou períodos sem efetivo exercício.

Art. 6' O servidor perdení o direito ao beneficio:

I - quando deixar de preencher os requisitos desta Lei;

II - em caso de prestação de informação falsa;

III - quando passar a residir no Município de Albertina;

lV - quando houver cessação do deslocamento intermunicipal.

Art. 7' O Poder Executivo poderá regulamenÍaÍ esta ki no que couber, especialmente quanto aos
procedimentos administrativos de concessão, controle e fiscalização do beneÍicio.

ArL 8' As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, 15 de maio de 2026.

Odair José Furlaneto- Vereador -
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JUSTIFICATIVA

O pÍesente Anteprojeto de Lei tem por finalidade instituir auxilio-tÍansporte de natureza indenizatória

aos servidores públicos municipais que realizam deslocamento diário intermunicipal para o exercício

de suas funções junto à Administração Pública do Municipio de Albertina.

A proposta busca auxiliar parcialmente nas despesas suportadas pelos servidores com tÍansporte,

considerando os custos decorrentes do deslocamento continuo entre municípios, contribuindo para

melhores condições de trabalho, assiduidade, permanência e valorização do funcionalismo público

municipal-

O auxílio previsto possui caráter exclusivamente indenizatório, úo representando aumento salarial

ou incorporação remuneratória, tratando-se de medida destinada ao custeio parcial das despesas de

locomoção do servidor no desempeúo regular de suas atividades.

O anteprojeto também observa os princípios da razoabilidade, interesse público e responsabilidade

fiscal, estabelecendo critérios objetivos para concessão do beneÍicio, bem como condicionando sua

implementação à disponibilidade orçamentaria e financeira do Município.

Além disso, a fixação do valor em Unidade de Referência Municipal (URM) garante maior
praticidade administrativa e atualização monetária adequada, evitando constantes alterações

legislativas.

A iniciativa visa ainda contribuir para manutenção e atração de profissionais qualificados ao serviço

público municipal, especialmente diante das dificuldades de deslocamento enfrentadas por servidores

residentes em municípios viziúos.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolüdo, espera-se a apreciação e aprovaÇão

do presente Anteprojeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, 15 de maio de 2026.

Odair José Furlaneto- Vereador -


